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Av. Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, sala 206, - 84. 3025-9981/3025-9672/3025-9904. 

 CEP 59.056-100 -Lagoa Nova, Natal/RN. 

contato@bcdmadvogados.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NATAL/RIO GRANDE DO NORTE 1.  

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAÚJO,  

brasi leiro, solteiro, mil i tar, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 

3014562, inscrita no CPF/MF nº. 098.846.334-28, residente e domici l iada 

na Rua Monte da Capitol ia 26, Lagoa Azul , Natal/RN -  CEP: 59139-490, 

Telefones (84) 8736-0356/8848-7624/8773-5908/9127-4635, neste ato 

representado por seu advogado abaixo f i rmad o, com escritório 

profiss ional na Avenida Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, 2º 

andar, sala 206, CEP 59056-100, nesta cidade de Natal/RN, vêm à 

elevada presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, para propor:  

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jur ídica de direito 

privado, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sucursal  em Natal/RN, na 

Avenida Jaguarari ,  n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, em razão 

dos fatos a seguir articulados.  

                                                 
1 Impressão frente e verso, adotando a recomendação nº 11/2007 do Conselho Nacional de Justiça. 
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DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Independe de comprovação de proventos, à 

parte pode valer-se apenas da simples alegação de hipossuficiência 

para que lhe seja deferida a concessão da assistência , pois se trata 

de uma garantia constitucional, fazendo desta forma que todos o s 

cidadãos têm o acesso à justiça .   

A concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita mediante mera alegação de hipossuficiência  

ressoa na jur isprudência majoritária, vejamos;  

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

- "Para que a parte obtenha o benefício da assi stência 

judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua pobreza, 

até prova em contrár io."  (AASP 1622/19)  in RT  697 p.99.  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO  

- "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na redação da  

Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples af irmação de sua 

pobreza ,  até prova em contrár io. (art .4º .  e §1º .) .  

Compete à parte contrár ia a oposição à concessão."  

(STJ-REsp.1009/SP,  Min.Nilson Naves,  3a.T . ,  24.10.89,  in 

DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185.  

 

Portanto, considerando as condições 

econômicas do Autor e sua afirmação de pobreza, requer as benesses 

da lei de assistência judiciária gratuita a f im de desonerá -lo dos ônus 

processuais, pois o mesmo não tem condições momentâneas de arcar 

com este custo sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DO RITO ORDINÁRIO. 

A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – 

DPVAT visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou 

invalidez permanente, ocasionados em virtude de acidente de 

trânsito, devendo seguir  o procedimento sumário, conforme 

determinado pelas regras do art. 275, I I , “e”, adotado por Vossa 

Excelência 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

real izadas, muito raramente sucede acordo antes da real ização da 
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perícia, a qual não ocorre antes da audiência de conci l iação, sendo 

muito mais comum a real ização de acordo fora da audiência, com 

apresentação de petição escrita para homologação do Juízo. Desta 

forma, é ineficaz a real ização de audiência de conci l iação antes da 

confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a ser 

real izado após citação réu para oferecimento de contestação bem 

como de quesitos para a perícia médica, adaptando-se o 

procedimento para que se alcance a máxima efetiv idade dos atos 

processuais.  

Constitui  poder-dever do magistrado, sempre 

que não houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à 

pretensão deduzida em Juízo, em observância aos princípios da 

efetiv idade, economia e acesso à jur i sdição.  

Ocorre que com a adoção do r ito ordinário, 

além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às 

partes, por não interferi r  substancialmente no processo.  

 

DOS FATOS. 

O(A) Requerente(a) foi v ít ima de acidente de 

trânsito ocorr ido no dia 23/06/2013, tendo sido encaminhado ao 

Hospital de urgência, consoante comprovado pela f icha de 

internação, prontuário médico, junto com o boletim de ocorrência 

anexo. 

Como consequência do acidente, resultaram à 

vít ima, “politraumatismo, ferimentos em mão esquerda e fratura em 

joelho direito, incapacitação por côndilo femoral lateral, estiramento 

do ligamento cruzado, ruptura do ligamento colateral medial e do 

menisco lateral ,  atualmente apresenta dor aos esforços de joel ho 

direito, xom marcha claudicante, dif iculdades de agachar ,”, lesões 

descritas nos prontuários médicos e demais documentos em anexo, e 

que serão cabalmente comprovadas também, mediante exame a ser 

designada por este r.  juízo.  

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº. 

6.194, de 19 de dezembro 1974, e suas alterações,  o(a) autor(a) 

requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a uma 

empresa seguradora participante do Convênio DPVAT, e recebeu 

apenas a importância de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), em 10/09/2014. 
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Importante destacar, Excelência, que para 

real izar o pagamento pela via administrativa a seguradora exige uma 

série de documentos, dentre eles boletim de ocorrência e prontuário 

médico sem os quais indefere de pronto qualquer tentativa de 

recebimento administrativo. Portanto, se já houve  pagamento, a 

Seguradora reconhece a existência do acidente e nexo causal entre 

este e as lesões debil i tante do(a) Requerente.  

Pois bem, após o pagamento a(o) Autor(a)  

buscou informações junto a conveniada para saber quais foram os 

critérios uti l izados para apurar o valor pago a tí tulo de indenização, 

porém essa informou apenas que atua como conveniada pelo 

Consórcio instituído pela FENASEG, a qual estipula o valor da 

indenização, tudo de acordo com a Superintendência de Seg uros 

Pr ivados – SUSEP - que nada faz para justi f icar sua f inal idade, que é a 

defesa dos segurados e o dever de f iscal ização das seguradoras no 

cumprimento da legis lação.  

A própria Seguradora, que se diga, afere lucro 

na sua ativ idade, é a responsável por graduar as lesões das vít imas 

que a procuram para receber a indenização pela via administrativa 

como fez o Autor, e na maioria das vezes essa análise é real izada 

unicamente com base no prontuário médico do sinistrado, sem sequer 

uma perícia in loco.  

F ica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela seguradora que atendem muito mais seus 

interesses f inanceiros do que as necessidades dos acidentados.  

O autor não pretende receber mais do que tem 

direito, mas também não pode se submeter à vontade un i lateral da 

seguradora, ávida por lucro, razão pela qual faz uso da tutela 

jur isdicional para receber valores dentro dos parâmetros técnicos e 

de acordo com os procedimentos previstos na legis lação em vigor.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, requer 

a indenização devida pelo seguro obrigatório junto à empresa 

seguradora reclamada, cujo valor correto da indenização só será 

conhecido quando da real ização de perícia médica pelo Instituto 

Médico Legal.  
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DO PAGAMENTO RELATIVO A 

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ .  

De acordo com a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, alterada pela Lei nº 11.482 de 31 de maio de 2007, a  

indenização por invalidez deve corresponder a até R$13.500,00 (treze 

mil  e quinhentos reais),  apl icando-se a tabela inserida pela Lei 

11.945/2009, calculando-se o valor da indenização proporcional à 

porcentagem de inval idez do(a) autor(a) . Vejamos o disposit ivo legal 

que regula a matér ia:  

"Art .  3º Os danos pessoais  cobertos pelo seguro 

estabelecido no art .  2º  desta Lei  compreendem as 

indenizações por morte, inval idez permanente e despesas 

de assi stência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vit imada:  

I  -  R$ 13.500,00 (t reze mi l  e quinhentos reais)  -  no caso de 

morte; 

I I  -  até R$ 13.500,00 ( treze mil  e quinhentos reais)  - no caso 

de invalidez permanente ;  e 

I I I  -  até R$ 2.700,00 (dois  mi l  e setecentos reais)  -  como 

reembolso à vít ima -  no caso de despesas de assi stência 

médica e suplementares devidamente comprovadas."  

(NR).  

 

Ressalte-se que as cláusulas que restr ingem 

direitos, especialmente nos contratos de seguro onde existe vedação 

legal – (artigo 13º do Decreto-Lei nº 73/66) – devem ser interpretadas 

restr i t ivamente. Por tratar -se de contrato de adesão, de acordo com a 

l ição de Antonio Carlos Ottoni  Soares: “.. .  deve ser interpretado, em 

caso de dúvida, no interesse do segurado e dos beneficiários (artigo 2º 

do Decreto-Lei nº 73/66): 

“Quando há dúvidas ou imperfeições, or iginárias tanto da 

boa-fé como da má fé das partes, surge o t rabalho jur ídico 

da interpretação, a pesquisa da verdade cont ida no 

documento escr i to, perdida, muitas vezes, no emaranhado 

da redação bombást ica.  

No di rei to do seguro, as correntes doutr inár ias que se 

formaram sobre a interpretação das cláusulas vão aos 

poucos se fundindo numa tercei ra posição de just iça e 

bom senso, depois  de pontos de vi sta, ora favoráveis  à 

seguradora ora favoráveis  ao segurado. Evitando -se 

posições extremadas, mais  uma vez se prova a af i rmação 

de que a vi rtude está no meio.  
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Sintet izando: somente se just i f ica a interpretação mais  

favorável ao segurado nos casos em que o juiz ou o 

intérprete se defronta com cláusulas ou est ipulações 

ambíguas, de redação defeituosa, por que: “o contrato 

deve ser interpretado contra o próprio est ipulante que, 

podendo ser claro, não o foi , segundo o brocardo jur ídico: 

“ambiguitas contra est ipulorum est”.   

Fora dessa s i tuação, a interpretação do conteúdo da 

apól ice deve ser  fe ita, normalmente, da mesma forma 

como se interpreta qualquer outro contrato escr i to, sem se 

pender, nem para um lado, nem para o outro, com 

absoluta pureza de intenção. Trata -se, al iás,  de pr incípio 

consagrado no Anteprojeto do Código Civi l ,  art . 803: 

“Quando houver no contrato cláusulas ambíguas ou 

contraditór ias, deve-se adotar a interpretação mais 

favorável ao segurado”.  

Idênt ica diretr i z  deve ser  adotada na interpretação do 

direito escr i to, por força do disposto no art igo 2o do 

Decreto-Lei  no 73/66: “O controle do Estado se exercerá 

pelos órgãos inst i tuídos neste Decreto-Lei ,  no interesse dos 

segurados e benef iciár ios dos contratos de seguro.” 

Havendo dúvida sér ia e real na interpretação de apól ice 

ou do direito codif icado e da legis laçã o poster ior ,  ela 

deverá ser resolvida no interesse do segurados e 

beneficiár ios dos contratos de seguro”. (Fundamento 

Jur ídico do Contrato de Seguro, EMTS, 1a edição, 1975,  

pág. 67/68).  

 

Vale mencionar que o Princípio da 

Inafastabi l idade da jur isdição, também citado pela doutr ina como 

Princípio da Ação, nos garante a prestação da tutela jur isdicional, a f im 

de solucionar respectivos l i t ígios, trazendo ao cidadão uma segurança 

jur ídica, com a f inal idade que seu di reito se concretize, princípio esse 

expresso no art° 5, inc. XXXV da Constituição Federal garantindo a todos 

os cidadãos brasi leiros o acesso à just iça.  

Chega-se à conclusão que o beneficiário não 

pode ter seu direito cerceado, pois a indenização de seguro DPVAT não 

está condicionada ao esgotamento prévio da via administrativa 

segundo entendimentos do Relator DR. JOSÉ MAURO BIANCHINI 

FERNANDES (Apelação 132886/2008. TJMT Quinta Câmara Cível, 

publ icado em 11/06/2010).  

Deste modo, o(a) autor(a)  requer a condenação 

da seguradora Requerida ao pagamento da  indenização proporcional 
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ao grau de sua invalidez permanente, conforme o disposto na Lei  nº 

11.945/2009.  

 

DO DIREITO. 

Consoante o artigo 5º da lei  nº 6.194/74, o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano dele decorrente, restando unicamente o 

beneficiário/reclamante, socorrer -se da segurança judiciária, uma vez 

que esta lei adota a teoria do r isco, onde a indenização deve ser paga 

independente de culpa. 

É a lei do seguro obrigatório, amplamente 

favorável o(a) autor(a) , uma vez que o acidente resultou em traumas 

oriundos do já mencionado acidente automobil íst ico. Assim, não resta 

dúvida sobre o grau de incapacidade funcional, redução esta que lhe 

afeta a possibi l idade de executar as mais variadas ativ idades, pelo que 

compreensível o direito à indenização pelo valor proporcional à sua 

invalidez permanente e parcial, conforme tabela in serida pela Lei 

11.945/2009.  

Cumpre sal ientar que o Tr ibunal de Justiça do 

Estado do Paraná tem entendimento f i rmado no sentido de que para 

garantir ao segurado o recebimento da indenização referente ao 

Seguro Obrigatório DPVAT por inval idez, basta que os documentos 

acostados demonstrem que o acidente de trânsito de via terrestre 

resultou em inval idez permanente do beneficiário, sendo desnecessário 

o Laudo do Instituto Médico Legal quando a documentação 

apresentada, por s i  só, já possui  o condão de comprova r as sequelas 

permanentes decorrentes do acidente automobil íst ico.  

Destaca-se recente Jurisprudência do Egrégio 

Tr ibunal de Justiça do Estado do Paraná:  

COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL -  DESNECESSIDADE DE ESGOTAR OS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS -  AUSÊNCIA DO LAUDO 

DO IML -  IRRELEVÂNCIA -  DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA 

DEMONSTRAR A INVALIDEZ POR ACIDENTE DE TRÂNSITO  -  

PRESCRIÇÃO - AFASTADA - COMPETÊNCIA DO CNPS PARA 

BAIXAR INSTRUÇÕES -  ALEGAÇÃO PREJUDICADA -  

INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MINÍMO -  

MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO -  

PROCEDÊNCIA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

RECURSO DA CENTAURO SEGUROS S.A DESPROVIDO 
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RECURSO DO VANDERLEI  BARBOSA DOS SANTOS PROVIDO 

PARCIALMENTE.  

(TJPR -  9ª C.Cível - AC 0475852-3 - Foro Central da Região 

Metropol i tana de Curit iba - Rel .:  Des.  Eugenio Achil le 

Grandinett i  -  Unanime - J.  27.03.2008) .  

 

É sabido ainda que o prêmio devido pelos 

proprietários de veículos automotores é f ixado de acordo com os 

cálculos atuariais, que levam em consideração o número de veículos 

em circulação e o de acidentes com vít imas, de sorte que não há como 

as seguradoras que integram o CONVÊNIO DO SEGURO DPVAT sofrerem 

prejuízos, porquanto os prêmios cobrados consideram até mesmo uma 

variação para maior dos números de acidentes com vít imas.  

Ao estipularem o prêmio com base em estatíst icas 

reais, automaticamente se auto el imina a comutativ idade própria dos 

contratos de seguro, de sorte que torna possível afi rmar que o Convênio 

reflete um negócio lucrativo para todas as seguradoras que compõe o 

Convênio de Seguro do DPVAT, conquanto não se pode admiti r  que um 

órgão de hierarquia inferior,  como a SUSEP, MINISTERIO DA FAZENDA ou 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS estipulem valores diferentemente 

daqueles previstos pelo legis lador quando da elaboração de uma  lei  

ordinária.  

Considerando, pois, que a Lei nº 11.482/2007 f ixou 

o valor da indenização em até R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais) 

para as indenizações em caso de morte ou inval idez permanente tendo 

como objetivo garantir um atendimento social às vít imas de acidentes 

de trânsito, não podem os maiores interessados uni lateralmente alterar 

essa disposição legis lativa apenas para aumentar a lucratividade do 

Consórcio e, consequentemente, das seguradoras particip antes do 

CONVÊNIO DO SEGURO DPVAT.  

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO 

INICIAL – EDIÇÃO DA MP 340/2006. 

Primeiramente, no que tange à correção 

monetária, coaduna-se ao entendimento que para os casos posteriores 

à Medida Provisória 340/2006, o seu março inicial deve ocorrer a parti r  

da vigência de tal norma.  
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Essa incidência decorre do fato da indenização 

não ser mais calculada com base no salário mínimo, o qual por s i  só 

mantinha- se atual izado e, s im, ter como teto máximo, conforme ditames 

da Medida Provisória 340/2006, a quantia certa de R$13.500,00 (treze mil  

e quinhentos reais), valor este que sofre depre ciação inflacionária 

desde a sua previsão.  

A correção monetária da indenização é devida a 

parti r  da edição da Medida Provisória 340/2006, convertida na Lei 

11.482/2007, porque acaso corr i ja -se o valor do seguro obrigatório 

somente a parti r  do fato gerador ou da propositura da demanda, 

incorrer-se-á em injusto com as vít imas de acidentes de trânsito ou seus 

beneficiários, em razão dos efeitos da inflação.  

Como exemplo, ressalta-se que o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais),  previsto na lei, e quival ia a 

aproximadamente 38 (tr inta e oito) salário mínimos no ano de 2006; 

agora em 2015 somente corresponde a pouco mais de 17 (dezessete) 

salários. Apl icando-se o INPC/IBGE, desde dezembro de 2006 até o início 

de 2015, tem-se R$ 21.613,26 (vinte e um mil  seiscentos e treze reais e 

vinte e seis  centavos) , ou seja, a perda monetária chega a mais de 21 

(vinte e um) salários mínimos até esta data. 

Também, para esclarecer, fr isa-se que o prêmio 

do seguro obrigatório para motocicletas, em 2006, era de R$ 183,84 

(cento e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos), enquanto em 

2015 o prêmio é de R$ 292,01 (duzentos e noventa e dois reais e um 

centavo), representando um aumento de 47% (quarenta e sete por 

cento). 

Ressalte-se que a correção monetária não 

signif ica um plus  ou um acréscimo à quantia indenizatória  (não 

possuindo caráter remuneratório ou moratório) , mas somente 

serve para atualizar seu valor em face da inflação e 

desvalorização da moeda ocorrida no período, motivo pelo qual 

deve incidir desde a data da edição da MP. 

Neste sentido, os Tr ibunais de Justiça de 

vários estados da Federação já pacif icaram sua jurisprudência 

quanto ao tema: 

RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE DESDE A VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006 .  SUCUMBÊNCIA 

RATEADA POR AMBAS AS PARTES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - PEDIDO INICIAL 
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PARCIALMENTE PROVIDO - ÔNUS SUCUMBENCIAL 

DEVIDAMENTE FIXADO PELA SENTENÇA A QUO. 

AMBOS OS RECURSOS DESPROVIDOS POR MAIORIA 

DE VOTOS. 1. No que tange à correção monetária, 

coaduna-se ao entendimento que para os casos 

posteriores à Medida Provisória 340/2006, o seu 

março inicial  deve ocorrer da vigência de tal 

norma .  2.  Sabendo-se que houve provimento 

parcial do pedido inicial real izado pela segurada, 

tem-se como adequado o rateio do ônus 

sucumbencial de 80% a cargo da seguradora 

requerida e o restante a cargo da requerente, 

como bem decidido pela sentença a quo.  

(TJ-PR ,  Relator: José Laurindo de Souza Netto, Data 

de Julgamento: 04/10/2012, 8ª Câmara Cível)  (gri fos 

inexistentes no original).  

 

APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT. ACIDENTE CAUSADO POR VEÍCULO ESTRANGEIRO 

IRRELEVÂNCIA INDENIZAÇAO DEVIDA. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO CALCULADO CONFORME  A EXTENSAO DA 

INVALIDEZ DA VÍTIMA EXEGESE DO ARTIGO ARTIGO 3º , 1º ,  

I I ,  DA LEI  6194/74. CORREÇAO MONETÁRIA INCIDENTE 

DESDE A VIGÊNCIA DA MP 340/2006 TETO MÁXIMO 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ VALOR QUE SOFRE 

DEPRECIAÇAO DESDE A SUA PREVISAO.  RECURSO 

CONHECIDO E NAO PROVIDO POR UNANIMIDADE. 1 -  

Fr i sa- se que mesmo se t ratando de automóvel  

est rangeiro, a indenização referente a seguro DPVAT é 

devida. 2 -  Tem- se como acertado o valor  indenizatór io 

f ixado pelo juízo a quo (R$4.725,00), ei s que d e acordo 

com os ditames do art igo 3º ,  1º ,  I I ,  da Lei  6194/74. 3 -  No 

que tange à correção monetária,  coaduna -se ao 

entendimento que para os casos poster iores à Medida 

Provisór ia 340/2006,  o seu março inicial  deve ocorrer  da 

vigência de tal  norma .   

(TJPR -  8ª C.Cível  -  AC 915183-5 -  Foz do Iguaçu -  Rel . :  

José Laurindo de Souza Netto -  Unânime -  J . 23.08.2012) 

(gr i fos inexi stentes no or iginal) .  

 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR 

INDENIZATÓRIO PREVISTO EM LEI.  INCIDÊNCIA DESDE A 

EDIÇÃO DA MP N. 340/2006.  MATÉRIA CONSOLIDADA PELO 

GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO CIVIL  DESTE TRIBUNAL .  

SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. "Em ação 

de complementação de seguro obr igatór io, é devida a 

atual i zação do valor de até R$ 13 .500,00 (t reze mi l  e 

quinhentos reais) ,  referente à indenização por inval idez 

permanente (art . 3º ,  I I ,  da Lei  n . 6 .194/74), desde a 
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edição da Medida Provisór ia n. 340/06 até a data do 

s in i st ro (art .  5º ,  § 1º ,  da Lei  n . 6 .194/74)"  (TJSC, Ap. Cív. 

n . 2013.031514-5, de Capinzal ,  Grupo de Câmaras de 

Direito Civi l ,  rel . Des. Odson Cardoso Fi lho, j .  em 11 -12-

2013).  

(TJ-SC  -  AC: 20140325826 SC 2014.032582-6 (Acórdão), 

Relator :  Fernando Carioni ,  Data de Julgamento: 

07/07/2014, Terceira Câmara de Di reito Civi l  Julga do) 

(gr i fos inexi stentes no or iginal) .  

 

AGRAVO. DIREITO CIVIL. DPVAT. DEBILIDADE 

PERMANENTE. LAUDO MÉDICO. COMPROVAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL - EDIÇÃO MP 

340/2006 .  RECURSO IMPROVIDO. 1. Quantif icadas, 

mediante laudo oficial ,  as lesões permanentes 

sofr idas por vít ima de acidente de trânsito, afigura -

se correta a condenação da Seguradora ao 

pagamento de indenização de acordo com o grau 

de inval idez sofr ido pelo acidentado, nos termos do 

art.  3º, § 1º,  I I  da Lei nº 6.194/74. 2. Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT, o termo 

inicial  da correção monetária retroage à data da 

vigência da Medida Provisória nº 340/2006 e não a 

do ajuizamento ou do evento danoso .  3.  Recurso a 

que se nega provimento.  

(TJ-PE  -  AGV: 3155371 PE ,  Relator :  José Fernandes, Data 

de Julgamento: 06/11/2013, 5ª  Câmara Cível ,  Data de 

Publ icação: 11/11/2013) (gr i fos inexistentes no or iginal) .  

 

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO CIVIL.  SEGURO OBRIGATÓR IO 

DE ACIDENTES PESSOAIS -  DPVAT. INDENIZAÇÃO LEGAL. 

APLICAÇÃO DA LEI  Nº 6.194/1974 COM A REDAÇÃO 

ATRIBUÍDA PELA LEI  Nº 11.945/2009. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  PUBLICAÇÃO DA MP 

340/2006 .  JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 1. CONSTATADO 

QUE O ACIDENTE DE TRÂNSITO GEROU INVALIDEZ 

PERMANENTE CLASSIFICADA COMO PERDA DE FUNÇÃO 

VITAL, O SEGURADO FAZ JUS AO RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO NO VALOR MÁXIMO, CONFORME 

DISPOSIÇÃO DO INCISO I I  DO ARTIGO 3º  DA LEI  Nº  

6.194/1974 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI  Nº  

11.945/2009. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE INCIDIR 

DESDE 29 DE DEZEMBRO DE 2006,  DATA DE PUBLICAÇÃO 

DA MP 340,  COM A FINALIDADE DE RECOMPOR O VALOR 

DA MOEDA CORRENTE. 3. OS JUROS DE MORA SÃO 

COMPUTADOS DESDE A CITAÇÃO, NOS TERMOS DO 

VERBETE SUMULAR Nº 426/STJ. 4 . APELAÇÕES 

CONHECIDAS E PROVIDAS.  

(TJ-DF  -  APC: 20120110829478 DF 0023081-

86.2012.8.07.0001, Relator :  SIMONE LUCINDO, Data de 
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Julgamento: 14/08/2013, 1ª Turma Cível ,  Data de 

Publ icação: Publ icado no DJE :  22 /08/2013 .  Pág.: 72)  

 

Ora, quando a lei desvinculou a 

indenização securitária do salário mínimo não quis congelá -lo, 

aliás, não se pode fazer tal interpretação, sobe pena de 

malferimento de princípios e valores constitucionais da 

dignidade da pessoa humana, da proteção do consumidor e do 

não enriquecimento i l ícito, pois se a mesma lei prevê o aumento 

dos prêmios por mero ato administrativo, de certo não poderia 

prejudicar a parte mais fraca e congelar a indenização.  

Logo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada pelo INPC, desde a edição da 

MP n. 340/2006 até a data do acidente.  

Por f im, o montante apurado deverá sofrer 

atualização como consectário legal da condenação, a qual 

deverá ser realizada pelo INPC, a contar da data do pagam ento 

administrativo, e ser acrescida de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês - a contar da citação.  

Diante desse contexto, o valor da 

indenização deverá sofrer duas atualizações distintas; a 

primeira, no que se refere a correção monetária desde a 

vigência da MP n. 340/2006 até a data do sinistro, e a segunda 

como consequência legal da condenação a partir do 

pagamento administrativo.  

 

DOS JUROS LEGAIS.  

De acordo com o nosso ordenamento jur ídico, 

a indenização devida por força de contrato de seguro deve ser 

corr igida a parti r  da contratação da importância segurada, a qual 

deve ser atual izada como forma de manter o valor através do tempo, 

conforme se extrai da lei no 5.488, de 27 de agosto de 1968.  

Os juros, na concepção da doutr ina, 

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sorte que 

devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de cumprir 

a obrigação. Neste sentido:  

“A obrigação de pagar juros de mora não tem 
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necessariamente cunho indenizatór io. É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, 

é de se interpretar a norma que a impõe neste caso 

como disposição que presume o dano sempre que 

há inadimplemento de dívida pecuniária ou 

daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 

fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 

compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” 

Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972, págs. 177 -

180) 

 

A posição da jur isprudência atual acompanha 

a doutr ina de Orlando Gomes:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO PLENA E 

GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -  LEI  Nº 

6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI  Nº  6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LE IS 6.205/75 E 6.423/77 -  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA 

DO EFETIVO PREJUÍZO. (. . .) .  

Na indenização decorrente de seguro obrigatór io de 

veículos automotores de v ias ter rest res, a correção 

monetária e dos juros de mora do valor  devido incidem 

a part i r  do efet ivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Inst rumento 17328 -  Sexta Câmara Cível  -  Ralator  : Anny 

Mary Kuss -  Julgamento: 06-04-2004).  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA MULHER 

DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  PRESCRIÇÃO -  

CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa disposição legal ,  

o cônjuge sobrevivente possui  legit imidade para 

postular  o recebimento da indenização (art . 4º  da Lei  

6194/74, de 19.12.74). Prescr ição inocorrente, uma vez 

que a autora é beneficiár ia do seguro e não segurada. 

A indenização correspondente a 40 salár ios mínimos 

deve levar em conta o salár io-mínimo vigente à época 

do evento, computando-se daí  por  diante a correção 

monetária na conformidade com os índices of iciai s . 

Recurso especial  não conhecido."  (STJ –  REsp no 222642 

-  SP -  4 . T .  -  Rel .  Min. Barros Monteiro -  DJU 09-04-2001 -  

p. 00367).  
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Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a parti r  da do pagamento parcial real izado, quando 

ocorreu a inexecução da obrigação.  

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos, nos termos do artigo 

276 do CPC: 

a)  O(A) Autor(a) possui doença/enfermidade? Qual e Desde quando? 

Tal doença/enfermidade tem relação com o acidente de trânsito 

sofr ido, ou por ele foi agravada? 

b)  Do acidente de trânsito sofr ido, houve ofensa à integridade fís ica 

do(a) Periciado(a)? 

c)  Do acidente de trânsito sofr ido, resultou debil idade permanente de 

membro, sentido ou função? E deformidade permanente? Em qual 

região do corpo? Houve dano da parte estética?  

d)  A debil idade/deformidade permanente ocasionada impede o(a) 

Requerente de levar uma vida comum? Gera-lhe l imitações? Resulta-

lhe em perigo de vida? 

e)  O acidente de trânsito ofendeu órgãos/funções vitais do(a) 

Autor(a) ou coloca-os em perigo, deixa-os desprotegidos? É possível 

v isual izar a olho nu os movimentos respiratórios? E os batimentos 

cardíacos?  

f)  Resultou incapacidade para o trabalho? Essa incapacidade é total 

ou parcial? Temporária ou permanente?   

g)  Essa incapacidade para o trabalho vedar - lhe-á o exercício de 

outras profissões? É possível a readaptação profiss ion al da parte 

autora? 

h)  Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a s ituação 

do(a) Requerente? Tal procedimento é viável e acessível às pessoas 

de situação financeira precária? Tal tratamento é eficaz? Em qual 

porcentagem? 

i)  A inval idez do(a) Periciado(a) pode ser f ixada em qual 

porcentagem? 
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REQUERIMENTO FINAL.  

"Ex posit is" ,  requer se digne Vossa Excelência 

em determinar a citação da empresa Requerida, MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S.A .,  pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari , 

n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, para, querendo, ofereça defesa 

escrita ou oral ,  tudo sob pena de revel ia e ao f inal,  com fundamento 

na prova documental que acompanha a inicial e demais provas 

colhidas durante a instrução processual, requer a procedência da 

ação para condenar a Requerida, primeiramente, a pagar a diferença 

entre o valor já pago administrativamente e a porcentagem de 

invalidez apurada por perícia médica realizada por perito nomeado 

por este Juízo , acrescido de correção monetária  desde a edição da 

Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei  11.482/2007  e juros 

moratórios a parti r  do efetivo prejuízo, custas processuais  e demais 

consectários legais.  

A nomeação de PERITO JUDICIAL, com 

honorários a serem custeados pela Seguradora Ré, em razão da 

hipossuf iciência da demandante e do Convênio de Cooperação 

Institucional nº 01/2013 entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT, através do qual  restou ajustado que as perícias 

médicas judiciais em demandas envolvendo o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de via terrestre 

serão custeadas por esta Seguradora, ao valor f ixo de R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do disposto na cláusula primeira, item 1.3.  

Alternativamente, a expedição de ofício ao 

Núcleo de Perícias Judiciais do TJRN ou ao ITEP/RN mais próximo do 

domicíl io da parte autora, para que sejam designados dia e hora para 

a realização do exame de lesões corporais, a f im de que sejam 

respondidos os quesitos do item “V” da presente, bem como apurar a 

porcentagem da invalidez acometida. 

Para provar o alegado, requer,  além de 

juntada de novos documentos na medida em que o contraditório 

exigir, o depoimento pessoal do representante legal da Reclamada, 

pena de confissão, inquir ição de testemunhas e demais meios de 

prova, sem exceção.  
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Requer a conversão do rito sumário para 

ordinário , pois é verif icada a ausência de prejuízo às partes, em se 

tratando de Ações de Cobrança – DPVAT. 

Requer, por últ imo, se digne Vossa Excelência 

determinar à Reclamada, com fulcro no artigo 355, do Código de 

Processo Civi l , que exiba junto com a defesa cópia do dossiê 

administrativo de l iquidação do sinistro supra referido, eis que 

eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelos próprios documentos 

que se encontram em seu poder.  

Em face das dif iculdades econômicas e 

f inanceiras que vem enfrentando, o(a)  Requerente declara para 

todos os efeitos e sob as penas da Lei que não possui condições de 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do próprio sustento, pelo que requer a concessão dos 

benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

Dá-se a presente, para efeitos f iscais e de 

alçada o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Nestes termos.  

Confia deferimento.  

 

Natal,  18 de março de 2015. 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN nº.  8.204 

Num. 2029324 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013463184700000001962827
Número do documento: 15041013463184700000001962827



 

Num. 2029294 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013433559000000001962798
Número do documento: 15041013433559000000001962798



Num. 2029294 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013433559000000001962798
Número do documento: 15041013433559000000001962798



 

Àtrv t!íDBlDt;

áooEco
!o,i .-{
g llir

=côã rir
É r.-

Num. 2029296 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013433873900000001962800
Número do documento: 15041013433873900000001962800



1
í n Mrsro I

i./rp PaPor 
II rsc rsc'ctozzoolé

cosern
GruPo Neoenergia

BUA MON]E DA CAPITCUA 26'FÍ

U.GOA AZUUAREA URBANA

5e139-490 NATAI- RN

CJírra Contrato:';ÍQ94829829l- ' úeoidor: ffiÊ9560762' ,

Un. Leitura: "^fr7A4Ü2i

iequência: ;!058'1

Poste: -'R55903

--
FRANC.§CO DAS CI.íAGAS SOUZA DÉ ARAUJO

a

Num. 2029296 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013433873900000001962800
Número do documento: 15041013433873900000001962800



 

*'*m$"ssllsl_+_tisilsx""li

'"'rum*ilrll[''ugr:x^'1"-
:5í --^ô^,,,,^ DATANASG:1

H1F*ái."" o^' iiÀãÀ§ õõ ú1Piim"o

iiúlill*lt#;io,,.,oo"o*o* -sus
H'",ftíÉth"dÀôioÉr'rre.euLono""#H53;o,MrLrrAR
ONE:M . I .l .l4'5ç ''t'tto ESTADO: RN

'üÀõe, 
narm ãõiÀóo crvrl: soLrErRo

LtL06 t5
Nte

X Ázra,s. /P/zra z"d'o d*

d. *dzailr,ae-/ 3 * 7' no"

^.-- --r.rrrú 67""q4, dú rzoabt

qo ?r4- tu:

e,.2. eP{P' é4-7

Num. 2029327 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013464669100000001962830
Número do documento: 15041013464669100000001962830



axomçÕes oE ENFERIüAGEM

BIát
És",ã IEi;t Ii19x I

e7É?, I

5 g'd$ 
I

3üg E l-
5;.õ5 ll?iEE I
ÉÉe d I

Êãii L
=drE 

lr
ÊÉB* Ivl2ôÉ =3ãs? lriôoo I

ÍEÍá I

ÉqEã IúoÍãá Ie,úOo I
P.o< I

ÉãEB I
?éé1 |
ó3=-Ê- IsÉã§ Iigsã I
a<ãH I
'16e t I

EEgÉ ldvã< I<aíoé=ôa

á6 Aó
3í-9ãkrE
t-óo*<YUÔC
ãÉo
r O ô --

s3,ô 8<,c q +
sãoõ
oaZ<
êesã
àNo<

úaÉz

frEv4z2= <
iSÉ=Í--=*:e2a
=õs 

d
údô=
o;ts!l
^4azXã,u=
6:9.É
:úoJ4>du
u ed >-53Ê 

É
>c--ao=9^
.fr2é
zdu='á14',l
á;2=

Assinatura e Carimbo {o

cusstFlcagÃo oo ÍcE
(AILS 2009'

03.{18 .gnw (nêéssidadB do

intlbância imcdiab);
09.3 E modsEdoi
í+í5 ã lev.

- Rdeíãnci:i ÍEÂSoatt G' JEtrxET' B'
Áss.s#or@üandinfÉid
;sdGn6r. A PÉliol 3d' uô6
í974.2:8134

ãt-ro-*toDEANÁLIsESc'Ít'tlcrs

ãã ro*TLEMENÍaREs: (RADloLoclA E IMAGEM) 
*

CoNDUTA PRIMARIA: (MEDICAÇÔES E pROCEDIMENTOS)

Aesinatr.na e CaÍimbo do Responsfoel

o
ú.o
r.u
F
o
r{
(->

Fz
ul
ú.
o

once%ããffi '"aaLtluounna
§im bí mr\É 4. se n& 3 ) 

-ffi*i"*:

i@

- ESCÀi ADE tt
nÀlluÉlS

üscRlrlMDOL toMruaçÃo

ESCAI-ADÉ COüÀ- D€ Ctrscovv

FÉoUÊNChESFUÍOM
--;29o

ffissÂoffiEU
srsÍoLla

- E4 ü Íl@ Rrir.d. AEI BT l"dF
a t htt P- P.GirB dt f'ry,l.:!-c.oj

ffâ*.ã#*,ffiffi:,fr.ü",
J. ÍilÉ 29(í12" í9G'

Num. 2029327 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013464669100000001962830
Número do documento: 15041013464669100000001962830



- b.tu i,.& GÍsI sd Ha
&diúÉPrbóh@n9e
,áliÉ.l@&&crEr,6RRxe

03-ú r qm Imc:*rd.d. e

'R.{da..i.: tÉÂSOÂlE G

À.t*rt!,r.nto .ttecqllPg1

olEl*l

EgEÉ Ié:gts I

á-Ex II +.; I

8E39 t--

ãÉÉê I'a!ná IEdag I*oáR: 
I

Ê6-:- l.-
ãÉiE lrrô<2q I

rq3: L
tã'ã l,ire99 I

Éíi: I

z?22 I

à12á |ã.:9 r
eÉé: I

B:ãã I;z2a I9<<B Iií34 1

Véià I
Eeãá I
ã§?q I

9P',P
rÍ: E

=q+ d

ê9FB

a E3Ê

22=<

Íi2?,
ÉãgP

EsãÉ

tr;e
É29É

e
TJu
F
U
(>
Fz
ul

o

Num. 2029327 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013464669100000001962830
Número do documento: 15041013464669100000001962830



fu d, ,ro a@ (tru f) z
4r ú,r fufu ?r«. hrrP)r
tt. *v r1rl,,n /lP)r/ áMte

Num. 2029327 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 10/04/2015 13:48:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15041013464669100000001962830
Número do documento: 15041013464669100000001962830



 

t

i
sEcRErARrAr^Gô"üüiü;fi êI'à"^"r,t?ÊJãro",o..'ESED

DELEGAcIA G-ERAL n-e porícla ctvtl _ oreepo['-
DTREToRIA oe pouícte Do rNTERron - opóir,r 

-
DELEGAcIA REGIoNAL .toÃo cnruaRA R|,,

NATU REZA DA OCORRÊ IIICII: ACID E NTE D E TRANSITO.
DATA E HORARIO DO FATO: 2il06t20131tH
LOCAL DA OCORRÊNCN: RN 123
DA,T,A D0 REGISTRQ:Zt!06t2013 1t: h í,t min
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Fti-ffiÇÃo:
EFIDEREÇÜ:

DATA DE NASCIMENTO:
DOC. APRESENTADO:
TELEFONE:

iltÂTURAL:

IDADE: SEXO:

ESTADO CIVIL:

VhIUR: FRANCISCO DAS C}IAGAS SOUZA DE ARAUJO
FtLtAÇÃo: MANOEL PESSOA DE ARAUJO
ENDEREçO: R. MONTE DA cAprToLr,A - LAGOA AzuL NATAL RN
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27 de Junhc oe 201 3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0813737-18.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJOAutor:

 RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

                        Vistos, etc.

                        Defiro a justiça gratuita.

Enxergando verossimilhança nas alegações autorais,  a inversão do ônus da prova em favor do(a) postulante, o que façoDEFIRO

com arrimo na regra do art. 6º, VIII, do CDC.

                        Considerando que o processo deve se desenvolver no rito sumário, mas espelhado na rotina de conciliação que o Tribunal ordinariamente

adota e, considerando que a oportunidade de defesa não ensejará prejuízos se antecipada, eis que será assegurado o posterior equilíbrio processual,

determino:

A) A citação da parte ré para que conteste em 15 dias;

B) Com a chegada da defesa, proceda-se imediata inclusão do processo na próxima pauta do mutirão DPVAT desta Vara, onde se

buscará conciliar todos os feitos desta espécie.

P.I.

 17 de abril de 2015Natal/RN,
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JOSE CONRADO FILHO

Juíz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0813737-18.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJOAutor:

 RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Processo em ordem, retorne os autos a secretaria para o curso normal da ação.

P.I.

 22 de setembro de 2015NATAL/RN,

 

JOSE CONRADO FILHO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

CARTA DE CITAÇÃO

 Ref.:   

 Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a) Representante da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Rua Jaguarari, 1.865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

 

 JOSE CONRADO FILHODe ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a).   , MM Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Natal.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho, cuja cópia
segue em anexo,  Vossa Senhoria para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15)CITAR
dias.                        

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando o códigohttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
15041013463184700000001962827, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que
desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0813737-18.2015.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO
Réu: RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 4 de novembro de 2015Natal/RN,

DINARA CAMARA DA SILVA E PAIVA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP:
59064-250

Processo: 0813737-18.2015.8.20.5001

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP:
59064-250

Processo: 0813737-18.2015.8.20.5001

Destinatário: 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Rua Jaguarari, 1.865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

Destinatário:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Rua Jaguarari, 1.865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500
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Contestação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0813737-18.2015.8.20.5001 

PARTE AUTORA:  FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  

PARTE RÉ: MAPFRE SEGUROS GERAIS 

S/A

  

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 1066-A, vem, perante Vossa 

Excelência requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, 

mediante juntada dos documentos em anexo. 

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN sob o nº 

1066-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Natal/RN, 30 de Dezembro de 2015. 

  

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

 OAB/RN nº 1066-A  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL – RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0813737-18.2015.8.20.5001 

(Processo eletrônico – PJE) 

Procedimento Ordinário 

  

 

 

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à 

Avenida das Nações, n° 11.711, 21º andar, Brooklin, inscrita no CNPJ: 61.074.175/0001-

38, São Paulo/SP, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe promove FRANCISCO 

DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência 

apresentar sua CONTESTAÇÃO, arguindo, provando e requerendo o que se segue: 

 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que no dia 23/06/2013 

foi vítima de acidente de trânsito, alegando em síntese que do sinistro ocorrido restou 

inválido permanentemente em virtude de lesão em membro. 

 

A parte autora, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 
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Obrigatório de Veículos – DPVAT, que após a devida análise da documentação apresentada 

efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe de R$ 1.687,50 (um mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) valor este correspondente ao 

percentual da invalidez PARCIAL permanente da demandante. 

 

Ademais, a demandante requer a diferença entre o valor pago 

administrativamente e o valor do limite máximo indenizável nos casos de seguro 

obrigatório DPVAT.  

 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago quantia 

referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme será 

demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, 

o cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não alegar 

fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo assim 

este Juízo em erro. 

 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

A Seguradora Ré procedeu com a análise de toda documentação 

juntada aos autos do processo administrativo pela parte autora não restando  comprovada 

a existência de qualquer invalidez sofrida por esta decorrente do sinistro alegado em sua 

peça vestibular.  

  

Douto julgador, uma vez já tendo a lide sendo resolvida, e não havendo 

mais o que ser discutido, não assiste razão a pretensão formulada, uma vez que a mesma 

carece de falta de interesse de agir. 
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Neste sentido, a Seguradora Ré efetuou devidamente o 

pagamento administrativo no valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), conforme bem demonstra o MEGADATA a 

seguir, em conformidade ao percentual diagnosticado da invalidez acometida 

pela parte autora. 

 

  

 

 Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca 

este MM juízo pleiteando o complemento da indenização, o que de fato não faz 

jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será demonstrado em 

tópico oportuno.   

 

É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, ou seja, tudo de acordo com a legislação especial que trata do 

seguro obrigatório, tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da 

lesão constante da tabela contida na Lei 11945/09, não havendo razão ou 

fundamento jurídico que permita que a demandante receba uma indenização no 

valor máximo. 
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III| DAS PRELIMINARES 

 

 

III. 1| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida a baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos 

pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de 

interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação 

administrativa. 

  Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já recebera 

o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do Seguro 

Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente, conforme 

MEGADATA em anexo. 

  Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

  É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação 

regular, e pode reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 

“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por 

instrumento particular, designará o valor e a espécie da dívida 

quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e 

o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu 

representante. 

 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das 
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circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.”(Grifos 

nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz[1] 

que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o 

credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, 

exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios 

eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida aquela 

que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença corpórea 

simultânea das partes ou de seus representantes”.  

Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha os 

requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em caso de 

dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante depósito bancário feito 

pelo devedor em conta corrente do credor, no qual, em regra, não há menção de débito 

pago. 

Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa[2], que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento externado 

pelo STJ: 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 

da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 

honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução 

pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 

aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 

Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos 

sem ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, 

não pode pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência 

de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 

improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 

                                                           
[1] Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
[2]Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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2000/0099240-2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ 

VOL.:00160 PG:00203, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, não 

restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. Diante do exposto, 

requer a extinção do feito sem resolução do mérito com fundamento no art.267, VI do 

Código de Processo Civil. 

 

III. 2| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a parte 

autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido permanentemente, 

pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro DPVAT.  

 

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com 

a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 

com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser aplicado 

ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões 

desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 

6.194/74, exige a instrução da inicial de cobrança do 

seguro obrigatório com laudo do IML, para comprovar o 
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grau de incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais. Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. 

Relatora. Evangelina Castilho Duarte). 

 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. NECESSIDADE 

DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico particular 

que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo autor, além 

disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem o crivo do 

contraditório, não podendo ser considerada. Precedentes STJ. 

3.Aplicação da súmula 474 do STJ, necessidade de 

quantificação do grau da lesão. 4.Apelação improvida. 

5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 496813920108170001 PE 

0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: Stênio José de Sousa 

Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 12/12/2012, 5ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: 233) 

 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao 

grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 que 

normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação da 

lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor indenizatório. 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-se 

que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com 

a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela específica, 

como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente a 
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alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 

283, do Código de Processo Civil em que determina que compete à parte autora instruir a 

petição inicial. 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 284 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 267, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

 

III. 3| DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ. DA NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO PELA SEGURADORA LÍDER 

 

Apesar de a demanda ter sido direcionada a Seguradora MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A, é mister destacar que a primeira é ilegítima para figurar no polo 

passivo da presente lide, pelo que deverá ser reconhecida a ilegitimidade passiva da 

mesma, conforme será demonstrado. 

 

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da sua 

Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de dois 

Consórcios específicos a serem administrados por uma seguradora especializada, na 

qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora Líder – DPVAT, através da 

Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 2007, cujo trecho segue a seguir 

transcrito: 

 

“Art. 1° Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede social na cidade do Rio de Janeiro – RJ, 

autorização para operar com seguros de danos e de pessoas, 

especializada em seguro DPVAT, em todo o território nacional. 

Art. 2.° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. exerce a função de entidade líder dos consórcios 

de que trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de dezembro de 

2006.” 
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Nota-se, do dispositivo supratranscrito, ser a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A. a entidade superior no que tange a gestão das 

coberturas estabelecidas na Lei 6.194/74, inclusive no que se refere ao pagamento de 

todos os beneficiários das garantias. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia 

das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas esferas 

administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais unidade e 

responsabilidade na centralização de ações. 

 

Sendo assim, Excelência, a Seguradora Líder é a responsável pela 

regulação e o consequente pagamento da verba indenizatória do Seguro Obrigatória 

DPVAT, referente ao sinistro relatado a exordial. 

 

Feitos os devidos esclarecimentos, requer-se a V. Exa. a alteração do 

pólo passivo da lide, onde deverá constar apenas a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S.A., pois desta é a responsabilidade pelo pagamento da cobertura 

perseguida na exordial. 

 

Por oportuno, importante salientar que não é o caso de sucessão ou 

substituição processual, mesmo porque tais Institutos não se alinham com a situação 

vivificada no que tange ao Convênio DPVAT, onde, diga-se, não houve configuração de 

uma legitimação extraordinária ou incorporação entre empresas. 

 

Ante o exposto, requer o deferimento da alteração do polo passivo, 

devendo, por consequência, ser excluída da lide a demandada e incluída a SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(CNPJ n. 09.248.608/0001-4, e 

sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ) quem 

responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos pedidos, não havendo 

qualquer prejuízo à parte demandante. 
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Alternativamente, caso não entenda este r. Juízo pela alteração do polo 

passivo, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A. 

para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passiva. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem 

a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate dos 

itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo. 

 

VI.1| DA INVALIDADE DA PROVA UNILATERAL PRODUZIDA – LAUDO MÉDICO 

PARTICULAR 

 

Sabe-se que, a prova pericial, de pronto, tem uma dupla função, quais 

sejam: ao mesmo tempo em que serve para dirimir as dúvidas que o juiz tenha a respeito 

dos fatos, também se presta a mostrar para as partes a realidade do acontecido.  

Dessa forma, a juntada de um médico particular, nos autos do processo, 

produzido unilateralmente pela parte, fere os princípios basilares do Direito Constitucional 

Brasileiro, contraditório e ampla Defesa, insculpidos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal.  

Ora, Excelência, no caso em tela, é imprescindível que as provas 

periciais sejam produzidas de forma a possibilitar o contraditório de ambas as 

partes, pois, como cediço, a prova deve servir ao processo e não ao interesse 

particular dos envolvidos na ação judicial.  

Portanto, não poderá incidir qualquer presunção acerca da 

veracidade do laudo particular juntado pela Parte Autora. E ainda que 

reconhecida eventual presunção, esta jamais deve ser absoluta, visto que foi 
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produzido de forma unilateral, sem o acompanhamento desta Seguradora, ora 

Contestante, ferindo, assim, seu direito de defesa. 

Vale salientar ainda que a alteração introduzida pela Lei 10.358/01, que 

acrescentou o artigo 431-A, no Código de Processo Civil, determina que o juiz intime as 

partes do dia de início das diligências, determinado por ele ou designado pelo perito, para 

que possam enviar os seus assistentes, que fiscalizarão a realização da perícia. 

Isto posto, considerando a fragilidade da pretensa prova juntada pela 

Parte Autora, que já restou demonstrado violar o direito de defesa desta Seguradora Ré 

por ter sido produzida unilateralmente pela parte Autora, requer que seja reconhecida a 

sua invalidade como prova nos autos, e seja determinada assim, a produção de perícia 

médica por profissional habilitado a ser designado por este Juízo, facultando as partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico. 

 

 

IV. 2| DA PREVISÃO LEGAL - SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

decorrente de acidente coberto pelo seguro obrigatório DPVAT (danos pessoais), tendo 

como resultado, diferentemente do que alega a parte autora, uma invalidez permanente 

parcial, não sendo possível se falar em verba indenizatória integral. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o grau 

da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, podendo 

ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade em 

seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ o 

Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o seguinte:  
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“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento de 

que as indenizações pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez permanente 

parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau de invalidez, de 

acordo com a súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11945/09. 

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, sendo ainda pacífico o entendimento 

do STJ quanto a sua utilização, como se pode vislumbrar em recente julgado: 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSOESPECIAL. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOREJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE 

MULTA. 1. Não há qualquer obscuridade, nem restam dúvidas 

acerca da jurisprudência desta Corte. É pacífica a aplicabilidade 

da Tabela do CNSP no cálculo das indenizações do seguro 

DPVAT (...). (STJ - EDcl no AgRg no AREsp: 138510 GO 

2012/0006252-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data 

de Julgamento: 22/05/2012, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 28/05/2012)”. 

 

Em conformidade com o julgado supra, aplica-se a tabela constante da 

Lei 11945/09 para graduar a lesão sofrida pelo autor, tendo sempre como limite o valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) estipulado como teto das indenizações 

devidas nos casos de invalidez permanente, de acordo com o art. 3º da Lei 6194/74, que 

dispõe: 
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“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente”. 

 

Desse modo, recai sobre a parte autora o dever de demonstrar, por 

meio de laudo pericial, o grau de invalidez suportado pela mesma para, assim, adequar o 

grau do dano pessoal ao percentual disciplinado pela tabela constante da Lei 11945/09. 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito autoral, 

visto que o pagamento da indenização em sua integralidade é devido apenas nos casos em 

que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos autos, 

fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  

 

 

IV. 3| EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

Excelência, a parte autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
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sete reais e cinquenta centavos), conforme demostrado anteriormente através 

do documento DPVAT. 

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação do 

seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que o 

pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e confissão da 

própria parte autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do pagamento 

da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação 

geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-lo, 

acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que poderiam 

estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e atenção desde 

Magistrado.  

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com fundamento 

nos arts. 3º e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

IV. 4| DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006 

 

 

 A parte autora ingressou com a presente demanda pleiteando a 

condenação da parte ré ao pagamento de complementação de indenização securitária por 

entender que recebeu, na via administrativa, valor inferior ao devido, sob a crença de que, 

na liquidação do sinistro, teria direito a incidência de correção monetária desde a edição 

da Medida Provisória n° 340/2006 até o efetivo pagamento administrativo. 
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Pois bem. A Medida Provisória 340, editada em 29 de dezembro de 

2006, trouxe alterações em diversas áreas da legislação nacional, inclusive na Lei 

6.194/74, referente ao Seguro Obrigatório - DPVAT, especificamente quanto ao valor da 

indenização securitária a ser paga: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

c) (revogada);  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Posteriormente, entrou em vigor a Lei 11.482 de 31 de maio de 2007, 

que converteu em permanente o entendimento provisório supracitado. 

 

A citada medida foi editada, basicamente, com o intuito de especificar 

o valor da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, que, como se sabe, passou a ser fixo, 

para dar mais transparência e adequar a Lei 6.194/74 à natureza do instituto. 

 

De outro norte, em 15 de dezembro de 2008, foi editada a Medida 

Provisória 451 que também alterou a legislação do Seguro Obrigatório DPVAT, tendo como 

objetivo prefacial promover o equilíbrio atuarial, harmonizando os aportes feitos pelos 

contribuintes com o valor pago a título de indenização securitária, regulamentando a forma 

como se daria a mensuração da indenização por invalidez permanente, estabelecendo 

parâmetros objetivos para tanto. 

 

Ora, do exposto acima, é possível observar que, em momento algum, 

há estipulação legislativa no sentido de que, a partir da edição da MP340/06, as 

indenizações securitárias oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir da referida Medida Provisória por ela haver estabilizado os valores 

devidos à titulo da aludida indenização securitária. 
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Importa lembrar que de acordo com a Teoria da Tripartição dos 

Poderes, o Judiciário não possui competência típica para legislar, mas apenas para 

interpretar e aplicar a Lei ao caso concreto. Conforme explanado acima, não há Lei que 

ampare a pretensão autoral. A correção monetária pleiteada não é prevista pelo regime 

jurídico que atualmente regula a liquidação do sinistro oriundo do Seguro Obrigatório 

DPVAT. 

 

De outro lado, há de se convir que o requerimento autoral beira o 

absurdo, notadamente porque não pode o valor indenizatório ser corrigido a partir 

de uma data em que sequer havia acontecido o sinistro automobilístico narrado 

nos autos. Ora, este ocorreu em 23/06/2013, ou seja, 07 anos após a entrada em 

vigor da respectiva Medida Provisória, de modo que o pleito merece completa 

desconsideração. 

 

Diante do exposto, não merece respaldo o pleito autoral uma vez que 

reajustar o valor da indenização securitária paga na via administrativa, incidindo correção 

monetária desde a edição da MP 340/2006 implicaria em alteração de valores 

indenizatórios previamente estabelecidos pelo legislador, interferindo ainda no equilíbrio 

atuarial. 

 

O valor fixado em lei é o limite máximo indenizável, ou seja, valor 

monetário atribuído ao patrimônio ou às consequências econômicas do risco sob 

expectativa de prejuízos, logo, é o limite de responsabilidade da seguradora. 

 

Destarte, caso fosse possível a aplicação da correção monetária a partir 

da data da entrada em vigor da Medida Provisória, constituiria o desequilíbrio sistêmico no 

seguro em questão, demandando imediatos ajustes no valor do prêmio pago pelo 

segurado, a fim de preservar o fundo comum existente para assegurar o pagamento das 

indenizações securitárias, em respeito ao princípio do mutualismo, pedra de toque dos 

contratos de seguros, aleatórios por natureza. 

 

Por outro lado, se ainda havia sustentáculos jurídicos que 

perfilassem a discussão em tela, atualmente a matéria já encontra-se pacificada, 

diante de recente decisão do TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA, em sede de 

julgamento de recurso repetitivo, no qual o Exmo. Ministro Relator Paulo de Tarso 

Num. 4540884 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 30/12/2015 15:34:41
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15123015344112000000004339582
Número do documento: 15123015344112000000004339582



 
 

17| 

 

 

Sanseverino, para os fins do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento que a 

incidência de atualização monetária nas indenizações securitárias por morte ou 

invalidez do Seguro Obrigatório DPVAT, opera-se desde a data do evento danoso: 

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da 

forma de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º 

da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 

340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 

legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. 

Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de 

silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao 

analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 

sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 

4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 

n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se 

desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso 

concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária 

a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.483.620 - SC (2014/0245497-6); Min. 

Rel. PAULO DE TARSO SANSEVERINO; 2ª SEÇÃO DO STJ; DJ. 

27/05/2015) (grifo nosso) 

 

 

Desta forma, de logo se conclui pela ausência de amparo do pedido 

atrelada à peça exordial, por total falta de sustentáculo legislativo e/ou jurisprudencial. 
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IV. 5| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa 

perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em 

absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame Pericial, 

eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

V.6| DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 

Preliminarmente, calha esclarecer que a inversão do ônus da prova é 

uma característica do Código de Defesa do Consumidor, cuja aplicação se dá em razão da 

hipossuficiência do consumidor em relação ao fornecedor.  

 

Ora, em uma simples análise do presente caso, temos que não se trata 

de uma relação de consumo, tendo em vista que a relação havida entre a seguradora 

demandada e a parte demandante é de ordem obrigacional, de caráter público e impositivo, 

possuindo regulamentação própria, tendo esta o dever de provar os fatos constitutivos de 

seu direito e alegados à exordial. 

 

Nesse sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria que 

segue abaixo colacionada: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. Nas ações de cobrança relativas ao seguro 

DPVAT, cabe ao autor a prova constitutiva do seu direito, nos 

termos do art. 333, I, do CPC. Relação jurídica existente entre as 

partes de cunho obrigacional, sujeita à legislação própria. 

Inviabilidade da inversão do ônus da prova. AGRAVO PROVIDO, 

EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 

70060435997, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 02/07/2014)”. (Grifo nosso) 

 

Vê-se, desse modo, clarividente a inaplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em detrimento à legislação especial pertinente ao seguro obrigatório 

DPVAT, sendo certo que esta impõe à vítima/beneficiário o dever de provar a ocorrência 

do acidente e o dano decorrente e, por consequência, incabível se torna a inversão do ônus 

da prova em favor do autor. 

 

 

Desta feita, roga a este MM. Juízo pelo indeferimento do pedido autoral, 

em conformidade com a legislação vigente e decisões jurisprudenciais, cabendo ao 

demandante comprovar a ocorrência do fato constitutivo de seu direito, ou seja, a invalidez 

permanente decorrente do acidente de trânsito, a teor do que estabelece o artigo 333, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

 

IV.7| DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que seja 

analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, que, 

ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a Seguradora, 

ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua 
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citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no art. 405 do 

Código Civil. Vejamos: 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento 

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil 

o acórdão que restringe a incidência da correção monetária 

a partir do ajuizamento da ação e não antes, por falta de 

previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-SP, rel. 

Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não conheceram, 

v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 

face aos argumentos suscitados na presente contestação. 
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IV. 8|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, 

observa-se que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser 

matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

 

“(...) § 3o - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 

dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 

sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada 

pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...)” 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada se a parte autora obteve o valor de acordo com o desejado na exordial, haja 

vista que segundo o teor do artigo 21, caput do CPC, se ambas as partes forem vencedor 
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e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuído e compensados, senão vejamos: 

 

“Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas”.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam proporcionalmente 

distribuído e compensados, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa., preliminarmente: 

 

a) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da Seguradora 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, com a consequente exclusão do 

polo passivo, incluindo-se a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A; 

 

b) Extinguir o feito sem resolução do mérito com fundamento no art.267, 

inciso VI do Código de Processo Civil, devido a falta de interesse de 

agir, tendo em vista a quitação na via administrativa; 

 

c) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, face a ausência de juntada de documento indispensável a 

propositura da ação - Laudo do IML 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação de 
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invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização fora o que já foi realizado de forma administrativa R$ 

1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

b) Julgar improcedente o pedido autoral de condenação da seguradora 

ré em correção da indenização securitária a partir da MP/340; 

 

c) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser responsabilizada 

pelo seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da 

PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso assim 

não entenda, determinar a produção da prova pericial pelo Instituto 

de Medicina Legal; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo 

para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em consideração 

a data do sinistro ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-

se os valores devidamente pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários 

de sucumbência, considerando que a Parte é beneficiária da 

assistência judiciária Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao 

percentual de 10%, conforme previsão do art. 11, § 1º, da Lei 

1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 
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Requer ainda a juntada do rol de quesitos para o caso de superação da 

preliminar arguida e designação de perícia médica para apuração do percentual da 

invalidez permanente alegada pela parte autora. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

                         De Recife/PE para Natal/RN, de 30 de Dezembro de 2015.  

 

 

 

VICTOR HUGO MEDEIROS DE MORAIS 

ADVOGADO/OAB – RN 12.683 

 

 

ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO/OAB – RN 12.868 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 
respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 
ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 
entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 
parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 
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TABELA SIMPLIFICADA DPVAT (ANEXO II) 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 

DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 

ou da fonação (mudez completa) ou da visão 

de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um segmento 

da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SEBEMI SEGURADORA S/A, FEDERAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA SEGUROS 

GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUNA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL SEGURADORA S.A.; 

AUSTRAL SEGURADORA S.A; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA; COMPREV 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ 

SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE 

PREVIDÊNCIA S/A; ÂNGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J.MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE IDA E PREVIDÊNCIA S/A; FAIRFAX BRASIL 

SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGURADORA S/A;ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; QBE BRASIL 

SEGUROS S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; INVESTPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE SEGUROS S/A; COMPANHIA BRASILEIRO DE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURORA S/A; CARDIF 

DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS;  ROYAL &SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; 

GENTE SEGURADORA S/A; SINAF PREVIDÊNCIA CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG 

SEGURADORA S/A; INVESTPREV SEGURADORA S/A;CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A; AIG SEGUROS 

BRASIL S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAU SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A; 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT aos advogados 

MARIANA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, advogada regularmente inscrita na OAB/PE sob o Nº 30.915, EVANDRO JOSÉ 

DE MELO FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 25.613, VICTOR HUGO MEDEIROS DE 

MORAIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.683 e ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO, 

brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.868, todos, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe 

Câmara, nº 55, sala 505, Edifício Themis Tower, Lagoa Nova – RN, com poderes para ter acesso aos autos para carga, 

cópia realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento, nos autos deste processo, tendo o 

presente termo vigência para protocolo em até 1 (um) ano após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos 

autos. 

Recife/PE, 22 de agosto de 2014. 
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Petição
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NATAL – RN 
 
 
Processo n.º  08137371820158205001 
 

 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, neste ato 

representado pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 09.248.60 /0001-04, situada na Rua 
Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031205, 
na qualidade de gestora dos CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT – 
seguro  obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de via Terrestre, firmados consoante determinação do 
Conselho Nacional de Seguros Privados, conforme se observa dos atos 
constitutivos e instrumentos procuratórios anexos, e FRANCISCO DAS 
CHAGAS SOUZA DE ARAUJO já qualificado nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, em trâmite nesta vara ou 
juizado, vem, por seus advogados abaixo-assinado, expor, para ao final 
requerer o que segue: 
 

As partes, visando pôr fim ao litígio, resolveram, mediante 
concessão mútua, celebrar acordo, na forma do art. 840 c/c art. 849 do 
Código Civil, transacionando conforme as seguintes cláusulas e condições: 

 
A parte autora, por livre e espontânea vontade, realizou Avaliação 

Médica para fins de Conciliação, consoante laudo anexo, sendo apurada 
indenização a pagar, descontando-se o valor já indenizado 
administrativamente. 
 

Por tal razão, a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT pagará à 
parte Autora a importância de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) 
para a liquidação do feito, acrescido da importância de R$ 405,00 
(quatrocentos e cinco reais) referentes ao pagamento de honorários de 
sucumbência, totalizando a quantia de R$ 2.430,00 (dois mil quatrocentos e 
trinta reais). 

 
O pagamento será efetuado mediante depósito judicial em até 30 

(trinta) dias a contar da homologação judicial e, eventuais custas serão 
recolhidas pela parte ré. 

 
Insta ressaltar que a transação ora celebrada não implica em 

reconhecimento do direito pretendido pela parte autora. 
 
A parte autora renuncia expressamente ao pedido de correção 

monetária a contar da entrada em vigor da MP 340/06 referente à indenização 
pleiteada na presente ação judicial bem como quaisquer correção monetária 
do valor já pago administrativamente. 
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Com o pagamento da quantia acordada e acima referida, a parte 
autora concorda que nada mais será cobrado, judicial ou administrativamente 
em face da parte ré e de todas as Seguradoras Consorciadas, ora 
representadas pela Seguradora DPVAT, quanto ao objeto da ação da vítima  
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO inscrito no CPF n.º 
098.846.334-28 de modo que dá, neste ato, plena, irrestrita e irrevogável 
quitação do Seguro DPVAT relativo ao acidente de trânsito ocorrido em 

23/06/2013 nos termos do Boletim de Ocorrência nº: 14732013/RN, 
para nada mais reclamar em Juízo, ou fora dele, seja a que título for. 

 
Declaram as partes que o presente acordo é fruto de sua livre 

manifestação de vontade, não havendo vício algum, de qualquer ordem, 
sobre os termos acima dispostos. 

 
As partes requerem, ante todo o exposto, a homologação do 

presente acordo, com a expedição de alvará para o levantamento da quantia 
depositada a título de transação. 

 
As partes concordam com o imediato levantamento dos valores 

após a confirmação do depósito judicial, independente de nova manisfestação 
das partes. 

 
 Assim requerem a extinção do processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e sua 
consequente remessa ao arquivo geral do TJRN. 

 
 

 
Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

 
Natal, 29 de Janeiro de 2016. 

 
 
 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
 
 
 
 
   

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  
P/P THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE 

OAB/RN n° 8.204 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, nº 315, Lagoa Nova, Natal

 

 

Processo nº: 0813737-18.2015.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

Parte Autora: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO

Parte Ré: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

 

             Na permissibilidade do artigo 162, § 4º do CPC, c/c art. 4º, VIII, do Provimento 10/2005 da Corregedoria de Justiça,
procedo a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a contestação (ID: 4540884) e os documentos acostados aos autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, dando-se conclusão do feito em seguida, com ou sem manifestação.

                        Natal/RN, 29 de abril de 2016.

 

 

 

ANTUERQUES REBOUCAS TELES

Auxiliar Técnico
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, nº 315, Lagoa Nova, Natal

 

 

Processo nº: 0813737-18.2015.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

Parte Autora: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO

Parte Ré: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

 

             Na permissibilidade do artigo 162, § 4º do CPC, c/c art. 4º, VIII, do Provimento 10/2005 da Corregedoria de Justiça,
procedo a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a contestação (ID: 4540884) e os documentos acostados aos autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, dando-se conclusão do feito em seguida, com ou sem manifestação.

                        Natal/RN, 29 de abril de 2016.

 

 

 

ANTUERQUES REBOUCAS TELES

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL/RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

AUTOS: 0813737-18.2015.8.20.5001.

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO, já qualificado(a)
nos autos em epígrafe de , que move em face de AÇÃO DE COBRANÇA MAPFRE SEGUROS

, igualmente qualificado(a), vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, por seuGERAIS S.A.
procurador ao final firmado, expor e requer o que segue:

Em Ato Ordinatótio de ID , você excelência concedeu prazo de5826544
10(dez) dias para que a parte autora se pronunciasse sobre a contestação.

Ocorre que, em , foi celebrado Acordo Extrajudicial29 de janeiro de 2016
 entre as partes, conforme termo de ID 5370448.

Ante o exposto, requer-se a homologação da convenção entabulada para que
passe a produzir seus efeitos legais.

Nestes termos,

Confia deferimento.

Natal, 02 de maio de 2016.

 

Thiago Marques Calazans Duarte

OAB/RN n° 8.204 
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COMARCA DE NATAL - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

FÓRUM DESEMBARGADOR SEABRA FAGUNDES
Rua Dr. Lauro Pinto nº 315, 4º andar, Lagoa Nova, Natal/RN. – CEP. 59.064-250  Tel. (84) 3616-9480

Processo nº: 0813737-18.2015.8.20.5001 (D)

Ação: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

Parte autora: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO

Parte Ré: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

SENTENÇA

Vistos etc.

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  , devidamente qualificado nos autos do processo em

 epígrafe, através de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)  , contra MAPFRE

 SEGUROS GERAIS S.A. , todos qualificados.

Devidamente citada, a parte ré ofereceu contestação tempestiva.

 Através da petição com ID nº 5370448, as partes noticiaram a celebração de acordo extrajudicial, requerendo a

extinção do feito, mediante a homologação do referido pacto.

Com efeito, o direito deduzido em juízo admite transação, havendo as partes atendido os requisitos necessários à

homologação do pacto em foco, cujos termos mostram-se legítimo e regulares, impondo-se a sua homologação, na forma

requerida.

Marque-se, por oportuno, que a homologação do acordo em evidência ganha lugar mediante a prolação de

sentença extintiva de mérito, nos termos entabulados no art. 487, III, do NCPC, de tal sorte que mencionada homologação por

sentença transforma o acordo extrajudicial em título executivo judicial, passível, portanto, de posterior execução pela parte de

quem se sentir prejudicada.

DIANTE DO EXPOSTO, de livre convencimento,  o acordo documentado sob o Id nº 5370448HOMOLOGO

 , em todos os seus termos, para que surta os efeitos colimados em lei. Por conseguinte, extingo o feito com resolução do mérito, a

teor do que dispõe o art. 487, III, do  Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, face à gratuidade de que o autor é beneficiário. Sem condenação em honorários, eis

que tais verbas também foi objeto de transação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se e, após o trânsito em julgado, e comprovado o depósito do valor

acordado, expeça-se o competente alvará.
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P.I.

Natal/RN, 2 de agosto de 2016.

JOSE CONRADO FILHO

Juiz de Direito
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Petição.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE NATAL/RN

REF. PROCESSO Nº 0813737-18.2015.8.20.5001

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, já devidamente qualificada nos autos do pro-

cesso em epígrafe, movido por FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO, vem respeitosa e

tempestivamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada das guias e comprovantes de cus-

tas finais.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

NATAL/RN, 5 de Agosto de 2016.

1|

www.ruedaerueda.com.br | RUA CONDADO, 77 - PARNAMIRIM, RECIFE-PE | CEP 52.060-080 TEL:. 81 3268 5251
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Boletos, Convênios e outros

A33R051337035074028
05/08/2016 14:42:00

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/08/2016  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.41.57
1509101509

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS
AGENCIA: 1509-1    CONTA:         43.904-5
EFETUADO POR: MARIA E G RUEDA
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTICA DO RN
Codigo de Barras   86780000002-0   92650854645-0
                   92016090370-3   00002587190-6
Data do pagamento                     05/08/2016
Valor em Dinheiro                         292,65
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               292,65
================================================
DOCUMENTO:  080528
AUTENTICACAO SISBB:
0.A5D.1C7.9EC.3F1.134

Transação efetuada com sucesso por: J9009311 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA.
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04/08/2016 .:: Fundo de Desenvolvimento do Judiciário - TJRN ::. [Boleto]

http://sistemas.tjrn.jus.br/fdj/guias.do 1/1

Instruções de Impressão
Configure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000002587190

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08137371820158205001 Valor do FDJ 292,65

Partes  AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Serviço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 292,65
Secretaria  (596) 1ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  292,65

Via do processo/documento - Anexar o Comprovante

Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000002587190

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08137371820158205001 Valor do FDJ 292,65

Partes  AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Serviço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 292,65
Secretaria  (596) 1ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  292,65

Via da parte

Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça

 

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 03/09/2016
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio

F. D. J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia

04/08/2016 7000002587190 04/08/2016 7000002587190
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento

 R$ 292,65
Instruções 

Pagamento em cheque, anotar no verso o "Número do convênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o vencimento.

(-) Desconto / Abatimentos

 
(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Cód. baixa

 Autenticação mecânica - Guia Não Compensável

86780000002-0 92650854645-0 92016090370-3 00002587190-6

Corte na linha pontilhada
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CIENTE.

Num. 7225380 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 16/08/2016 15:01:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16081615012759600000006851713
Número do documento: 16081615012759600000006851713



 

petição.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº 0813737-18.2015.8.20.5001

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão de meu ofício, que, transitou em julgado a sentença proferida

nos presentes autos, sem interposição de qualquer recurso. Do que para constar lavrei a presente

Certidão. O referido é verdade. Dou fé. 

NATAL/RN, 29 de agosto de 2016

HEBERTO OLIMPICO COSTA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0813737-18.2015.8.20.5001

REQUERENTE: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO

 REQUERIDO: RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

  

   O Doutor JOSE CONRADO FILHO, Juiz de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no                          
uso de suas atribuições, etc.

                         

                         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada,AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A,  pagar a  THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE CPF: 055.123.174-23 E FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUZA DE ARAUJO CPF: 098.846.334-28, a quantia de R$ 2.430,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS),
devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo.

  FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  SENTENÇA Vistos etc. , devidamente qualificado nos autos do processo

 em epígrafe, através de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) , contra MAPFRE

 SEGUROS GERAIS S.A. , todos qualificados. Devidamente citada, a parte ré ofereceu contestação tempestiva. Através da petição

 com ID nº 5370448, as partes noticiaram a celebração de acordo extrajudicial, requerendo a extinção do feito, mediante a

homologação do referido pacto. Com efeito, o direito deduzido em juízo admite transação, havendo as partes atendido os

requisitos necessários à homologação do pacto em foco, cujos termos mostram-se legítimo e regulares, impondo-se a sua

homologação, na forma requerida. Marque-se, por oportuno, que a homologação do acordo em evidência ganha lugar mediante a

prolação de sentença extintiva de mérito, nos termos entabulados no art. 487, III, do NCPC, de tal sorte que mencionada

homologação por sentença transforma o acordo extrajudicial em título executivo judicial, passível, portanto, de posterior execução

 pela parte de quem se sentir prejudicada. DIANTE DO EXPOSTO, de livre convencimento,  o acordoHOMOLOGO

documentado sob o Id nº 5370448 , em todos os seus termos, para que surta os efeitos colimados em lei. Por conseguinte, extingo

o feito com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 487, III, do  Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em
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custas, face à gratuidade de que o autor é beneficiário. Sem condenação em honorários, eis que tais verbas também foi objeto de

transação.   Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se e, após o trânsito em julgado, e comprovado o depósito do valor

acordado, expeça-se o competente alvará. P.I.

 

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 4.000.119.165.690

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, DINARA CAMARA DA SILVA 
E PAIVA, Técnica Judiciário, conferi e subscrevo.

 

NATAL/RN, 20 de setembro de 2016.

 

 

JOSE CONRADO FILHO

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS:  Alecrim, Av. Capitão-Mor Gouveia,
Centro Administrativo, Fórum Miguel Seabra Fagundes, Igapó, Jaguarari (Lagoa Seca), Natal

Shopping, Nordestão (Conj. Santa Catarina), Av. Prudente de Morais, Ponta Negra, Ribeira, Av.
Rio Branco (Térreo e 2º Andar), Tirol, UFRN.
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PETIÇÃO ANEXA.
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Av. Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, sala 206, - 84. 3025-9981/3025-9672/3025-9904. 

 CEP 59.056-165 -Lagoa Nova, Natal/RN. 

contato@bcdmadvogados.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL / RIO GRANDE DO NORTE 1.  

 

 

 

AUTOS SOB Nº 0813737-18.2015.8.20.5001 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAÚJO ,  

já qual if icado nos autos em epígrafe da AÇÃO DE COBRANÇA, que 

move em face de  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A , igualmente 

qualif icada, vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, 

por seu procurador ao f inal  f i rmado, vêm devolver o Alvará 

reti rado e requerer a expedição do Alvará pelas seguintes razões.  

Diante do cumprimento real izado e a 

comprovação dos documentos do depósito judicial,  juntamente 

com a existência do Provimento nº 128/2015 , do TJRN que autoriza 

a expedição de alvará em nome do advogado para levantamento 

de quantias do seu constituinte, uma vez que o instrumento 

procuratório contem poderes especiais para receber e dar 

quitação.  

Ante o exposto Vem diante à elevada 

presença de Vossa Excelência, devolver o alvará reti rado e 

requerer a expedição do Alvará judicial , em nome do patrono 

desta causa ,  Thiago Marques Calazans Duarte, OAB/RN 8204, no 

valor de  R$ 2.430,00 (dois mil quatrocentos e t rinta reais) e 

acréscimos legais.  

Nestes termos, confia no deferimento.  

Natal,  02 de dezembro de 2016. 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN 8.204  
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Edição disponibilizada em  25/06/2015 DJe Ano 9 - Edição 1837

PROVIMENTO Nº 128, de 23 de junho de 2015. 

Disciplina a expedição de alvará para liberação de valores de 

depósitos oriundos de decisões judiciais, no âmbito da 1ª Instância 

do Poder Judiciário Estadual.  

 

O CORREGEDOR DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada nos Pedidos de Providências de n°s 0596/2015 e 

4274/2015, respondida com lastro em precedentes do STJ e CNJ;  

CONSIDERANDO as disposições encartadas nos artigos 22 a 26 da Lei n° 8.906, de 4 de junho de 1994, 

bem assim o artigo 35 do Código de Ética e Disciplina da OAB;  

CONSIDERANDO o teor do artigo 38 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973;  

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se uniformizar os procedimentos relativos à expedição de 

alvarás para levantamentos de depósitos decorrentes de decisões judiciais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a expedição de alvará em nome do advogado para levantamento de quantias do seu 

constituinte, desde que o instrumento procuratório contenha poderes especiais para receber e dar quitação. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de levantamento de honorários sucumbenciais, o advogado poderá fazê-lo 

mesmo sem possuir procuração com poderes especiais; 

 

Art. 2º Existindo indícios da existência de condutas ilegais ou aéticas por parte do causídico, relacionadas 

aos interesses das partes, o Magistrado deverá: 

 

I) exigir instrumento procuratório atualizado; 

II) intimar as partes sobre a expedição de alvará em nome do procurador; 

III) comunicar à OAB sobre eventual conduta irregular do advogado;  

IV)  expedir o alvará em conjunto. 

 

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Desembargador SARAIVA SOBRINHO 

Corregedor Geral de Justiça 

02029566
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / RIO
GRANDE DO NORTE .

 

 

 AUTOS SOB Nº. 0813737-18.2015.8.20.5001

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAUJO  já qualificado nos autos em ,
epígrafe da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de , igualmenteMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
qualificada, vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, em razão do

cumprimento realizado e a comprovação dos documentos do depósito judicial, requerer o desarquivamento e a apreciação
da petição ID: 8594950.

 

Nestes termos, confia no deferimento.

 

Natal, 26 de março de 2018.

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte

OAB/RN 8.204 
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